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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo nº 3050.01.0001377/2021-11
Unidade Gestora: EPAMIG Sudeste

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA Nº 019.2022 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A
EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA DE MINAS
GERAIS - EPAMIG E O
MUNICÍPIO DE
BRUMADINHO/MG

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Avenida José Cândido da
Silveira, nº 1647, Bairro União, CEP: 31.170-495, Belo Horizonte -MG, neste ato
representada pela Presidente NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES , CPF nº
423.581.916-04, doravante designada EPAMIG, e o MUNICÍPIO DE BRUMADINHO
(MG),  inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.363.929/0001-40, com sede na Rua Maria
Maia 157,Grajaú, Brumadinho/MG, CEP 35460-000, neste ato representada(o) por
seu Secretário de Saúde , EDUARDO DINIZ CALLEGARI, CPF nº 012.118.921-07,
doravante designada(o) MUNICÍPIO sendo denominadas conjuntamente
“partícipes”:
CONSIDERANDO que a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais
(EPAMIG) foi constituída como empresa pública, pela Lei nº 6.310, de 8 de maio de
1974, com a finalidade de desenvolver pesquisas e experimentações relacionadas
direta e indiretamente com a agropecuária;
CONSIDERANDO que a missão da EPAMIG é pesquisar, capacitar e apresentar
soluções e inovações tecnológicas para o desenvolvimento sustentável da
agropecuária e da agroindústria, em benefício da sociedade;
1.            CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.        O presente Acordo tem por objeto estabelecer as condições para integração
de esforços entre os partícipes para implementação da Farmácia Viva de
Brumadinho;
1.2.        Os trabalhos, objeto deste Acordo, serão executados em conformidade
com as descrições constantes do documento denominado “Plano de Trabalho” (SEI
nº 42468399), o qual passará a integrar o presente Instrumento independentemente
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de transcrição e valerá, para todos os efeitos legais.
2.            CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1.        O presente Acordo vigorará por 3 (três) anos, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, a critério dos partícipes, desde que:
2.1.1.     Respeite-se o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência do instrumento,
de acordo com o art. 71 da Lei 13.303/2016;
2.1.2.     O interesse em prorrogar seja manifestado e justificado, previamente, por
escrito, no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do término da vigência do
instrumento.
3.            CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1.        O presente Acordo de Cooperação Técnica não envolve a transferência de
recursos financeiros entre os partícipes, cabendo a cada um o custeio das despesas
inerentes à execução das ações e obrigações sob sua competência.
3.2.        O pessoal utilizado por cada partícipe, na execução deste Acordo, na
condição de empregado, autônomo, prestador de serviço, empreiteiro ou a qualquer
outro título, nenhuma vinculação ou direito terá em relação ao(s) outro(s)
partícipe(s), ficando, a cargo exclusivo do respectivo contratante, a integral
responsabilidade no que se refere a todos os deveres e direitos dessas pessoas,
bem como, quaisquer encargos, mormente os trabalhistas e previdenciários.
4.            CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
4.1.        São obrigações dos partícipes:
4.1.1.     Empregar os melhores esforços e técnicas para consecução deste Acordo;
4.1.2.     Elaborar e avaliar proposta de revisão ou aditamento deste Acordo;
4.1.3.     Realizar reuniões periódicas a fim de traçar ações estratégicas envolvendo
ambas as Instituições;
4.1.4.     Executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os
resultados;
4.1.5.     Responsabilizar-se    por    quaisquer    danos    porventura    causados,
dolosa    ou culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao
patrimônio do outro partícipe, quando da execução deste Acordo;
4.1.6.     Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao
atingimento do resultado final;
4.1.7.     Realizar vistorias em conjunto, quando necessário;
4.1.8.     Disponibilizar recursos tecnológicos e materiais para executar as ações,
mediante custeio próprio;
4.1.9.     Permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e
externo), a todos os documentos relacionados ao presente Acordo, assim como aos
elementos de sua execução;
4.1.10.  Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o
cumprimento das obrigações acordadas;
4.1.11.  Manter sigilo   das   informações sensíveis (conforme   classificação   da   Lei
nº 12.527/2011-Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução
deste Acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos
partícipes;
4.1.12.  Não subcontratar ou ceder o presente Acordo, a quem quer que seja, a
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qualquer título, sem a expressa anuência do outro partícipe;
4.2.        São obrigações da EPAMIG:
4.2.1.     Auxiliar no planejamento da área de cultivo
4.2.2.     Fornecimento de mudas e sementes
4.2.3.     Repasse de tecnologias
4.2.4.     Capacitação da equipe de trabalho da área de cultivo
4.3.        São atribuições do Município:
4.3.1.     Realizar o planejamento da área de cultivo
4.3.2.     Condução do plantio com as mudas e sementes fornecidas pela EPAMIG
4.3.3.     Mobilização da equipe para a capacitação ministrada pela EPAMIG
4.3.4.     Viabilizar as visitas dos pesquisadores da EPAMIG na área de cultivo e na
realização da capacitação da equipe da Farmácia Viva de Brumadinho
5.            CLÁUSULA QUINTA –DAS ALTERAÇÕES
5.1.        O presente Acordo poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante Termos
Aditivos, desde que a medida se justifique e desde que tal interesse seja manifestado,
previamente por um dos partícipes, por escrito, devendo em qualquer caso haver a
anuência do outro partícipe com a alteração proposta.
5.1.1.     A alteração não poderá ser referente ao objeto e demais condições a ele
relacionadas direta ou intrinsicamente.
5.1.2.     O Termo Aditivo deverá ser acompanhado de nova versão do Plano de
Trabalho, que abarque as mudanças veiculadas no Termo.
6.            CLÁUSULA SEXTA –DA EXTINÇÃO
6.1.        O presente Acordo de Cooperação Técnica será extinto:
6.1.1.     por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado
aditivo para renová-lo;
6.1.2.     por denúncia, por meio de manifestação de qualquer dos partícipes, se não
tiver mais interesse na manutenção da parceria, notificando o parceiro com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;
6.1.3.     por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência,
devendo ser devidamente formalizado; e
6.1.4.     por rescisão, no caso de descumprimento de cláusula por qualquer dos
partícipes.
6.2.        No caso de descumprimento de obrigação, o partícipe afetado deverá
notificar o outro partícipe para corrigir a infração no prazo de 30 (trinta) dias, findo
os quais este Acordo considerar-se-á resolvido, caso a infração não tenha sido
corrigida dentro daquele período de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da obrigação de
indenizar as perdas e danos incidentes, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou
de força maior, devidamente caracterizadas e comprovadas.
6.3.        Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo
cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento e deve devolver
todos os documentos e registros, bem como cópias que contenham informação e/ou
dados a que tenha do acesso por conta deste Acordo;
6.4.        A extinção deste Acordo não desonera os partícipes, por si e por seus
sucessores, quanto às obrigações de propriedade intelectual, divulgação científica e
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confidencialidade dispostas no presente Instrumento, obrigando-se os partícipes, a
qualquer título, a observarem o disposto nestas Cláusulas, mesmo após o término de
vigência, resolução ou resilição deste Acordo.
6.5.        Nos casos de extinção deste Acordo, as pendências ou trabalhos em fase
de execução serão definidos e resolvidos por meio de um “Termo de Encerramento
de Cooperação Técnica”, que defina e atribua as responsabilidades relativas à
conclusão ou extinção de cada um dos trabalhos e das pendências, inclusive no que
se refere ao destino de bens eventualmente colocados à disposição dos partícipes,
assim como os direitos correspondentes.
7.            CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
7.1.        Ficam os partícipes responsáveis por exercer a fiscalização da execução do
objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, sendo a EPAMIG representada pelo
Gestor do Acordo, Maira Christina Marques Fonseca e o Município de Brumadinho
representada pelo Secretário de Saúde, Eduardo Diniz Callegari.
7.2.        Toda a comunicação relacionada à execução do presente Acordo, para que
vincule cada um dos partícipes, deverá ser efetuada por escrito e endereçada aos
prepostos, identificados nesta Cláusula, nos endereços discriminados neste
Instrumento ou por correspondência eletrônica, sendo destituída de tal efeito
qualquer comunicação implementada em desacordo com esta exigência.
7.3.        A mudança de endereço de qualquer dos partícipes ou/e a substituição de
seus prepostos identificados nesta Cláusula deverão ser objeto de comunicação
formal ao(s) outro(s) partícipe(s), na forma prevista neste Acordo.
8.            CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO
8.1.        Os partícipes declaram estar ciente que, para execução deste Acordo,
poderão ter acesso a dados e informações, motivo pelo qual obrigam-se a:
8.1.1.     Não divulgar ou explorar, em espécie alguma qualquer informação de que
venham a ter conhecimento em razão do objeto deste Acordo, ainda que após a
extinção, por qualquer meio, do presente instrumento;
8.1.2.     Caso haja necessidade de que dados e informações sejam retirados do
ambiente de qualquer dos partícipes, por qualquer meio, o outro partícipe deverá
solicitar autorização prévia e formal (por escrito) do partícipe detentor da
propriedade dos dados/informações, ressalvada previsão de tratamento de dados e
informações de forma diversa prevista neste instrumento;
8.1.3.     Utilizar os dados que lhes forem fornecidos para a execução do objeto
deste Acordo única e exclusivamente para as finalidades a que se destinam sem
possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades;
8.1.4.     Guardar sigilo em relação a toda a informação e/ou dados a que tenha
acesso por virtude ou em consequência das relações profissionais oriundas deste
Acordo, devendo assegurar-se de que os empregados, subcontratados, consultores
e/ou prestadores de serviços de qualquer dos partícipes que, no exercício das suas
funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados tratados,
se encontram eles próprios contratualmente obrigados a guardar sigilo profissional;
8.1.5.     Não utilizar informações e/ou os dados a que tenha acesso, para fins
distintos do seu fornecimento/prestação de serviços a qualquer dos partícipes, não
podendo transmiti-los a terceiros.
8.1.6.     Não utilizar o nome ou a marca de qualquer dos partícipes, sem o
consentimento prévio e expresso destes (por escrito);
8.1.7.     Não revelar a existência ou conteúdo deste Acordo a terceiros estranhos à
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8.1.7.     Não revelar a existência ou conteúdo deste Acordo a terceiros estranhos à
relação de parceria;
8.1.8.     Havendo extinção deste instrumento, devolver todos os documentos e
registros, bem como cópias que contenham informação e/ou dados a que tenha do
acesso por conta deste Acordo;
8.1.9.     Adotar medidas de segurança para o tratamento de dados, considerando
assim toda operação realizada com dados pessoais ou não, como as que se referem
a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução,
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento,
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação,
transferência, difusão ou extração;
8.1.10.  Manter os dados e os controles de acesso segregados, visando proteger as
informações;
8.1.11.  Manterem-se mútua e permanentemente informados sobre eventuais
limitações que possam afetar a prestação dos serviços ou o cumprimento da
legislação e da regulamentação em vigor.
8.1.12.  As obrigações relativas à confidencialidade das informações e dados
previstos na presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o termo
das relações profissionais entre os partícipes, inclusive em relação aos empregados,
subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços desta. O partícipe que der
causa deverá comunicar à outra, por escrito, a perda ou vazamento de informação
e/ou dados ou parte deles, bem como se sofrer ataques de hackers ou qualquer
outro incidente de segurança similar.
9.            CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE
9.1.        A publicidade dos atos praticados em função deste Acordo deverá
restringir-se ao caráter científico, tecnológico, educativo e informativo ou de
orientação social, não podendo dela constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos
do art. 37, § 1º, CF.
10.          CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
10.1.      Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação, obtenção de processo ou
produto, privilegiável ou não, oriundo da execução deste acordo de cooperação
técnica, bem como direito de exploração econômica de obras científicas ou literárias,
pertencerão aos partícipes envolvidos. A parcela de titularidade será definida em
instrumento jurídico próprio.
10.1.1.  Os partícipes obrigam-se, por si e por seus sucessores, a qualquer título,
para todos os fins de direito, a observar o disposto nesta Cláusula, mesmo após o
término da vigência deste acordo de cooperação.
11.          CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
11.1.      Os partícipes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a pessoa
física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e  determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014 (Marco Civil da Internet), o Decreto Federal nº 8.771, de 11 de maio de 2016, e
demais leis e regulamentos aplicáveis.
11.1.1.  Os partícipes, ao efetuarem a assinatura no presente Acordo, reconhecem e
consentem que toda operação realizada com os Dados Pessoais identificados neste
instrumento, como as que se referem à coleta, produção, recepção, classificação,
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utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento,
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação,
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, se vinculam
especificamente à execução das atividades deste instrumento.
11.1.2.  Os partícipes garantem a utilização de processos sob os aspectos da
segurança da informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra
vazamento de informações e conscientização dos colaboradores sobre o uso
adequado das informações.
11.1.3.  Os partícipes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a
tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de
conhecimento público sem qualquer contribuição da parte receptora dos dados,
ainda que este Acordo venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que
derem causa ao seu término ou resolução.
11.1.4.  Os partícipes deverão manter registro das operações de tratamento de
dados que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizativas
necessárias para protegê-los contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a
alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir
que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados
pessoais seja estruturado de forma a atender os requisitos de segurança, aos
padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e
às demais normas regulamentares aplicáveis.
11.1.5.  Os partícipes deverão notificar, no prazo determinado em regulamento da
Autoridade Nacional, ou em sua falta, em até 72h (setenta e duas horas) da ciência,
de qualquer descumprimento ou irregularidades quanto às disposições legais
relacionadas à proteção de dados pessoais que afete a outra parte, qualquer violação
de dados pessoais que teve acesso em função do presente instrumento, ou a
ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante
aos titulares.
11.1.6.  Os partícipes deverão por seus próprios meios adotar instrumentos de
proteção dos dados pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de
forma a preservar o sigilo dos dados pessoais.
12.          CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS
12.1.      Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público
obtidos em decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de
execução de atividades relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e
os objetivos alcançados, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o encerramento.
13.          CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1.      Os casos omissos e as dúvidas porventura existentes serão dirimidos
mediante entendimentos entre os partícipes, devidamente formalizados, observados
os preceitos da Lei nº 13.303/2016 e do RILCC, aplicando-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
14.          CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
14.1.      A EPAMIG publicará o extrato deste Instrumento no Diário Oficial Eletrônico
do Estado de Minas Gerais e no site da EPAMIG.
15.          CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
15.1.      As questões decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação
Técnica e dos instrumentos específicos dele decorrentes, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro de Belo
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Horizonte, renunciando os partícipes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Acordo de Cooperação Técnica
é assinado eletronicamente pelos partícipes.
Belo Horizonte/MG/2022.
 

Nilda de Fátima Ferreira Soares
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG

 
Eduardo Diniz Callegari

MUNICÍPIO DE BRUMADINHO
 

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DINIZ CALLEGARI,
Usuário Externo, em 18/02/2022, às 15:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Nilda de Fátima Ferreira Soares,
Presidente(a), em 22/02/2022, às 12:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42463998 e o código CRC 82E60E55.

Referência: Processo nº 3050.01.0001377/2021-11 SEI nº 42463998
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS
GERAIS
Divisão de Contratos, Convênios e Orçamento

 

Plano de Trabalho EPAMIG/DVCO nº. 42468399/2022
Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2022.

  

   PLANO DE TRABALHO   

 

I -PROPONENTE/EXECUTOR

UNIDADE SOLICITANTE:EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECURÁRIA DE MINAS GERAIS -  EPAMIG
SUDESTE

CNPJ: 17.138.140/0020-96

COORDENADOR: Maira Christina Marques Fonseca

CPF: 003.123.166-74 IDENTIDADE: M-4798.795

E-MAIL:maira@epamig.br TELEFONE: (31)3891-2646

 

II – PARCEIRO

RAZÃO SOCIAL: Município de Brumadinho
(MG)

CNPJ: 18.363.929/0001-40

 

ENDEREÇO: 

Rua Maria Maia 157 – Grajaú

Brumadinho -MG

REPRESENTANTE LEGAL:

Eduardo Diniz Callegari

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

CPF: 012.118.921-07

IDENTIDADE: 001319089 SSP- MS

TELEFONE: 31 3571 3020

EMAIL: saude@brumadinho.mg.gov.br

 

III – FUNDAÇÃO DE APOIO

UTILIZARÁ FUNDAÇÃO DE APOIO? (  ) SIM    ( X) NÃO

JUSTIFICATIVA:

Não será necessário

O projeto ressarcirá a EPAMIG pela utilização da infraestrutura?

(  ) SIM  / Valor: R$

( X) NÃO / Justificativa: não será necessário
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IV - CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO:

Acordo de cooperação técnica visando o apoio da EPAMIG na implementação da Farmácia Viva
de Brumadinho-MG

CLASSIFICAÇÃO DO PROJETO:

(  ) INOVAÇÃO  (   ) PESQUISA  ( X ) EXTENSÃO  (   ) ENSINO (  ) DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

03/2022 a 12/2023

OBJETO:

Apoio da EPAMIG na Implementação da Farmácia Viva de Brumadinho (MG)

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO:

A proposta de implementação da Farmácia Viva de Brumadinho (MG) foi contemplada
no último Edital do Ministério da Saúde em 2020, e, como a EPAMIG tem trabalhado
com pesquisas visando o desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias de
cultivo, colheita e pós-colheita de espécies medicinais selecionadas pela SES-MG e
algumas espécies listadas na RENISUS foi solicitado o apoio neste sentido. Assim,
alguns pesquisadores que compõem o Programa Estadual de Pesquisa Flores,
Hortaliças e Plantas Medicinais (EPAMIG) irão repassar as tecnologias
desenvolvidas/aprimoradas para as espécies medicinais selecionadas pela Farmácia
Viva de Brumadinho (MG) visando contribuir para a produção sustentável de
espécies medicinais com qualidade fitoquímica dentro dos padrões recomendados
pela Farmacopéia Brasileira e consequentemente contribuir para a sua eficácia
terapêutica.

RESULTADOS ESPERADOS:

Espera-se que as tecnologias de cultivo, colheita e pós-colheita para sejam incorporadas ao
sistema de produção das espécies medicinais selecionadas pela da Farmácia Viva de
Brumadinho, contribuindo assim para a produção de um material vegetal de qualidade para uso
na saúde da população do município.

IMPACTOS DO PROJETO (SOCIAL, ECONÔMICO E AMBIENTAL):

Impacto social: uso de plantas medicinais no tratamento de saúde da população do município;

Impacto econômico: inserção de agricultores familiares da região na produção de plantas
medicinais para a Farmácia Viva de Brumadinho;

Impacto ambiental: produção sustentável de plantas medicinais em sistema orgânico de cultivo.

SISGEN:

O PROJETO TRABALHARÁ COM PATRIMÔNIO GENÉTICO OU CONHECIMENTO
TRADICIONAL ASSOCIADO PASSÍVEL DE PROTEÇÃO PELO SISGEN?

SIM (  ) NÃO ( X)

SE SIM, QUAL? 

PROPRIEDADE INTELECTUAL:

O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO RESULTARÁ EM CRIAÇÃO DE NOVA OBRA,
INVENÇÃO, MODELO DE UTILIDADE, DESENHO INDUSTRIAL, PROGRAMA DE
COMPUTADOR, TOPOGRAFIA DE CIRCUITO INTEGRADO, NOVA CULTIVAR OU CULTIVAR
ESSENCIALMENTE DERIVADA E QUALQUER OUTRO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO
QUE ACARRETE OU POSSA ACARRETAR O SURGIMENTO DE NOVO PRODUTO,
PROCESSO OU APERFEIÇOAMENTO INCREMENTAL, OBTIDA POR UM OU MAIS
CRIADORES? 

SIM ( ) NÃO ( X )
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SE SIM, QUAL? 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:

O PROJETO RESULTARÁ EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO?  SIM (  ) NÃO (X)

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO RESULTARÁ EM ATIVIDADES VOLTADAS À INOVAÇÃO E À
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA NO AMBIENTE PRODUTIVO?

SIM (  )  NÃO (X)

 

V - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa Ou Fase)

 

MetaEtapa / Fase Especificação

Indicador Físico Duração

Unidade Quantidade Início Término

 

 

1

 

Fornecimento
de mudas e
sementes de
espécies
medicinais
 para a
Farmácia Viva
de Brumadinho,
MG e
Identificação
botânica das
espécies
fornecidas

Preparo das mudas de
calêndula e curcuma e
identificação botânica das
espécies medicinais

espécies
medicinais 02 03/202205/2022

 Fornecimento das mudas de
calêndula e rizomas de curcuma

espécies
medicinais  

 

02 04/202205/2022

 

2

Difusão de
tecnologias de
cultivo e pós-
colheita para as
espécies
medicinais
selecionadas

Repasse de tecnologias de
cultivo e pós-colheita para a
equipe da Farmácia Viva do
Município

Visitas/
Treinamento  02 11/202207/2023

 

Capacitação de agricultores e
técnicos envolvidos
posteriormente na produção das
espécies medicinais para a
Farmácia Viva

Dias de
campo  02 12/202212/2023

 

VI –HÁ RECURSO FINANCEIRO ENVOLVIDO?

SIM (   ) NÃO (  X)

VII –QUAL OU QUAIS AS FONTES DE RECURSO FINANCEIRO?

FONTE VALOR
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VIII - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO

VALOR (R$) MÊS ANO FONTE

    

    

    

VALOR TOTAL (R$)  

 

IX- HAVERÁ CONTRAPARTIDA NÃO FINANCEIRA DOS PARCEIROS?

SIM (  X  ) NÃO (  )

X - ESTIMATIVA DE USO DE BENS E SERVIÇOS DOS PARCEIROS

(infraestrutura, equipamentos, recursos humanos, inclusive da EPAMIG)

FONTE DA
CONTRAPARTIDA
NÃO FINANCEIRA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  

  

QUANTIDADE VALOR (R$)

EPAMIG 

1

Campos
experimentais da
EPAMIG Sudeste e
da EPAMIG Centro
Oeste para a
produção de
mudas das
espécies
medicinais
selecionadas pela
Farmácia Viva do
município

Campos
experimentais
(EPAMIG)

02  

2

Herbário PAMG-
EPAMIG e
pesquisadora para
certificação
botânica das
espécies
medicinais

Herbário 01  

3

Pesquisadores do
Programa Estadual
de Pesquisa
Flores, Hortaliças e
Plantas Medicinais
para o repasse das
tecnologias de
cultivo, colheita e
pós-colheita das
espécies
medicinais

Pesquisadoras04  

4

Distribuição de
publicações da
EPAMIG sobre
tecnologias de Publicações  100  
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4 produção
sustentável de
plantas medicinais
(IA, Livro, Cartilha)

Publicações  100  

Prefeitura Municipal
de  Brumadinho-
MG 

 1

 Organização e
manutenção da
área de cultivo para
produção das
espécies
medicinais

 Horto/área de
produção 01  

 2

 Implementação e
organização da
Farmácia Viva
para manipulação
das plantas
medicinais

 Farmácia Viva01  

 3

 Articulação da
equipe da
Farmácia Viva de
Brumadinho para e
organização do
espaço para o
treinamento
oferecido pela
EPAMIG

 Treinamento 02  

 4

 Articulação dos
agricultores
familiares e
organização do Dia
de Campo para
repasse de
tecnologia

 Dia de
Campo 02  

 

XI - PLANO DE APLICAÇÃO DE DESPESAS

METAS FINANCEIRAS

ITEM DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO VALOR

1 DESPESAS
CORRENTES  0,00

1.1 Material de
Consumo   

1.2 Serviços de
Terceiros P. Física   

1.3
Serviços de
Terceiros P.
Jurídica

  

1.4 Serviços de
Consultoria   

1.5 Software   

1.6
Passagens e
Despesas c/
Locomoção

  

Diárias (Pessoal
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1.7 Diárias (Pessoal
Civil/Militar)   

1.8 Bolsas   

1.9 Manutenção de
equipamentos   

1.10
Despesas
Acessórias c/
Importação

  

1.11 Outras Despesas   

2 DESPESAS DE
CAPITAL  0,00

2.1
Equipamentos e
Material
Permanente

  

2.1.1 Equipamento
Nacional   

2.1.2 Equipamento
Importado   

2.1.3
Material
Permanente
Nacional

  

2.1.4
Material
Permanente
Importado

  

 TOTAL  0,00

 

XII – SERÁ UTILIZADO BOLSAS?

SIM (  ) NÃO (  )

QUADRO DE BOLSAS

MODALIDADE DE BOLSA VALOR PERIODICIDADE (MENSAL,
SEMESTRAL OU ANUAL) QTDE BENEFICIÁRIO

     

 

XIII - EQUIPE EXECUTORA

NOME INSTITUIÇÃO CARGO FUNÇÃO NO
PROJETO CPF

Maira C. M.
Fonseca EPAMIG Pesquisadora Coordenadora da

equipe da EPAMIG 003.123.166-74

Andreia Fonseca
Silva EPAMIG Pesquisadora Equipe - EPAMIG

Sede 957.639.106-72
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Marinalva Woods
Pedrosa EPAMIG Pesquisadora Equipe - EPAMIG

Centro Oeste 801.170.156-87

Marialva
Alvarenga MoreiraEPAMIG Pesquisadora Equipe - EPAMIG

Centro Oeste 846.682.106-68

Jaqueline
Guimarães de
Carvalho

Farmácia Viva
Brumadinho Farmacêutica Execução 465.527.666-53

Claudia Froede Farmácia Viva
Brumadinho

Farmacêutica
coordenadora

Coordenação da
equipe de
Brumadinho e
execução

478.015.226-72

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

XIV - AÇÕES DAS PARTES

EPAMIG: Acordo de Cooperação Técnica para apoio da EPAMIG na implementação da
Farmácia Viva de Brumadinho (MG) 

PARCEIRO/ Município de Brumadinho (MG) / Farmácia Viva: responsável pela
implementação da farmácia Viva de Brumadinho

FUNDAÇÃO DE APOIO (SE FOR O CASO): não será necessário

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maira Christina Marques
Fonseca, Empregado(a) Público(a), em 18/02/2022, às 10:49, conforme
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DINIZ CALLEGARI,
Usuário Externo, em 18/02/2022, às 15:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42468399 e o código CRC 69F015EC.

Referência: Processo nº 3050.01.0001377/2021-11 SEI nº 42468399
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 46 – quarta-feira, 23 de fevereiro de 2022 diário do executivo Minas Gerais 
EmPrESA DE ASSiStêNciA técNicA 

E ExtENSÃo rurAL Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - EmAtEr

AvISo DE CHAMAMENTo PÚBLICo
A Empresa de Assistência Técnica e Extensão rural de Minas 
Gerais – EMATEr-MG, torna público para conhecimento de todos 
os interessados que realizará o CHAMAMENTo PÚBLICo nº 
01/2022 para patrocínio ao programa de televisão Minas Rural, 
produzido pela EMATEr-MG por meio da venda de pacotes (cotas 
de patrocínio) . o Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados gratuitamente no site www .emater .mg .gov .br ou na sede 
da EMATEr-MG, na Assessoria de Comunicação, à Av . raja Gabáglia 
nº 1626, 1º andar, Gutierrez, Belo Horizonte/MG, no período de 
03/03/2022 a 02/09/2022,de 08:30 às 11:30 h e 13:30 às 16:30h. 

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2022 . 
Cláudio Augusto Bortolini – Diretor Administrativo e Financeiro .

3 cm -22 1597568 - 1

EmPrESA DE PESquiSA AGroPEcuáriA 
DE miNAS GErAiS - EPAmiG

ExTrATo DoS INSTruMENToS JurÍDICoS:
Nº. 019/2022- Acordo de Cooperação Técnica - Partes: EPAMIG e 
MuNICÍPIo DE BruMADINHo . objeto: Integração de esforços entre 
os partícipes para implementação da Farmácia viva de Brumadinho . 
Assinatura: 22/02/2022.Vigência: 22/02/2022 a 2/02/2025. Assinam: 
(a) Nilda de Fátima Ferreira Soares - EPAMIG; (b) Eduardo Diniz 
Callegari – MuNICÍPIo .
Nº. 020/2022-Termo de Compromisso - Partes: EPAMIG e RENATA 
APoCALYPSE NoGuEIrA PErEIrA . objeto: Participação em 
Pós-Doutorado pela Universidade de Guelph,Canadá. .Assinatura: 
17.02.2022.Vigência: 01/03/2022 a 31/08/2022. Assinam: Nilza 
de Fátima Ferreira Soares ; Marcelo ribeiro Gonçalves; renata 
Apocalypse Nogueira Pereira .

3 cm -22 1597601 - 1

AvISo DE HoMoLoGAÇÃo
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1673/2021-70

objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços para realização de feiras e eventos com montagem e 
desmontagem de palco, estandes, montagem básica, mobiliário, 
tendas, fechamentos, pisos, demarcação de área, instalação de pontos 
elétricos, distribuição de energia entre os estandes e com equipe 
especializada para desenvolvimento dessas atividades para atender 
a demandada ExPoCAFÉ 2022 . A Presidente da EPAMIG, Nilda 
de Fátima Ferreira Soares, no uso de suas atribuições, homologa o 
resultado do processo licitatório 305100200001/2022 – SEI/MG Nº 
3050.01.00001673/2021-70 com o seguinte resultado: lote 1 : empresa 
vencedora INov LoCAÇÕES E EvENToS LTDA - ME - CNPJ 
15.839.804/0001-56, no valor total de R$ 600.000,00. Ratificado em 
22/02/2022.

3 cm -22 1597425 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
cuLturA E turiSmo

 NoTIFICAÇÃo DE DECISÃo DE rATIFICAÇÃo Do AADE 
A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas notifica o autuado 
abaixo relacionado, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, 
da decisão administrativa que confirmou a penalidade descrita no Auto 
de Apuração de Dano ao Erário – AADE – n° 34305805 . o autuado 
deverá entrar em contato com a Diretoria de Convênios e Prestação 
de Contas para obtenção da Notificação da Decisão de Ratificação do 
AADE e, se for o caso, apresentar recurso ao ordenador de despesas, 
no prazo de cinco dias contados da notificação, conforme determinado 
pelo artigo 18 do Decreto Estadual n° 46.830/2015. Autuado: Marcus 
Vinicius de Carvalho. CPF: 052.xxx.xxx-09. Convênio nº 2989/0/10. 

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2022 . 
 Diretoria de Convênios e Prestação de Contas

 Secretaria de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais
3 cm -22 1597270 - 1

FuNDAÇÃo cLóviS SALGADo - FcS
ExTrATo DE TErMo DE rESCISÃo

 Termo de rescisão ao Termo Autorização de Uso de nº 17/2020-
Entre a Fundação Clóvis Salgado/FCS, Arte Rec Produções Culturais 
e Publicidade Eireli-ME e rafael Augusto Santos Franca; objeto: 
Rescisão Amigável ao Termo de Autorização de Uso nº 17/2020, nos 
termos do artigo 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93.; Signatários: 
Eliane Denise Parreiras Oliveira/FCS, Gustavo Agra Souto e Rafael 
Augusto Santos Franca; Processo SEI: 2180.01.0000083/2020-91.

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 80/2021-
Entre a Fundação Clóvis Salgado/FCS e Rafael Ferreira dos Santos 
10940387689; Objeto: Prorrogação do Contrato de nº 80/2021, por 
02 (dois) meses, a partir de 14/03/22; Signatários: Eliane Denise 
Parreiras Oliveira/FCS e Rafael Ferreira dos Santos; Processo SEI: 
2180.01.0001441/2021-88.

4 cm -22 1597311 - 1

iNStituto DE EStADuAL Do 
PAtrimÔNio HiStórico E ArtÍStico 

DE miNAS GErAiS - iEPHA
 ExTrATo Do CoNTrATo

2° Termo Aditivo ao Contrato n º 9291845/2021 IEPHA e VIBRA 
ENERGIA S.A. Objeto: reequilíbrio econômico financeiro dos itens 
02-gasolina e 03-óleo diesel, da Ata de RP n°64/2021, Planejamento nº 
11/2021, conforme cláusula 5.2 da ARP. Valores: gasolina automotiva 
- tipo: comum: R$ 4,4839 e óleo diesel combustível automotivo - 
tipo: S10: r$4,6528 . Fiscal: EdwilsonMartins,MASP:613 .7574 . 
Belo Horizonte, 22/02/2022. Signatários: Felipe Cardoso Vale Pires, 
Glaucius de Lucca Braga e Gilvan de Sá Barreto Júnior .

2 cm -22 1597277 - 1

EmPrESA miNEirA DE 
comuNicAÇÃo - Emc
AvISo DE LICITAÇÃo – PrEGÃo 

ELETRÔNICO 3151005 005/2022 
 Processo de Compra nº. 3151005 000005/2022. Contratação de 
operadora de plano desaúde, conforme especificações constantes 
noAnexo I- Termo de referência, e de acordo com as exigências e 
quantidades estabelecidas no Edital e seus anexos . Sessão do Pregão: 
14/03/2022, às 08:30 horas no site www.compras.mg.gov.br. Edital 
disponível no mesmo site. Belo Horizonte, 22/02/2022.

2 cm -22 1597497 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto EcoNÔmico

 ErrATA DE ExTrATo DE DoAÇÃo
 ERRATA DE EXTRATO DE DOAÇÃO - Retifique-se publicação 
de extrato de doação do Processo 1220.01.0000445/2022-46 do dia 
22/02/2022, página 29, desta Secretaria; onde se lê “Município de 
Divisa Presidente Kubitschek” como donatário, leia-se “Município de 
Presidente Kubitschek” .

2 cm -22 1597419 - 1

JuLGAMENTo ProPoSTA CoMErCIAL E CoNvoCAÇÃo
Edital de Concorrência nº 001/2021. Processo de Compra nº 03/2021 
- SEI nº 1220.01.0002778/2020-14. O Presidente e os Membros 
Titulares da Comissão Especial de Licitação, no uso de suas 
atribuições e à vista do rELATÓrIo FINAL DE JuLGAMENTo 
– FASE DE ProPoSTA CoMErCIAL e SoLICITAÇÃo DE 
DoCuMENToS CoMPLEMENTArES – FASE DE ProPoSTA 
CoMErCIAL, acostado ao processo em epígrafe e para o qual não foi 
interposto recurso administrativo pelo licitante interessado, mantém a 
desclassificação da empresa TETRA MAIS CONSULTORIA LTDA. 
Diante disso, a Comissão, com base no §3º, do Art. 48 da Lei Federal 
nº 8.666/93, concede prazo de 08 (oito) dias úteis, às referidas licitantes 
para apresentação de nova documentação escoimada das causas que 
ensejaram sua desclassificação, que deverá ser entregue em envelope 
lacrado, identificado e sigiloso, na forma prevista no Edital, no 
Protocolo do Prédio Gerais - rodovia Papa João Paulo II, 4001, 8º 
andar do Edifício Gerais, Cidade Administrativa, Serra verde, CEP 
31630-901, Belo Horizonte/MG, sendo que a sessão para abertura dos 
envelopes recebidos, será realizada dia 14/03/2022, às 10:00 horas. 

4 cm -22 1597250 - 1

 ExTrATo DE DoAÇÃo
Termo de doação eletrônico Nº205 . Partes: SEDE e a Prefeitura 
Municipal de Felixlândia/MG. Doação gratuita de 24 (vinte e quatro) 
bens permanentes, no valor total de r$5 .123,43(cinco mil, centoe 
vinte e três reais e quarenta e três centavos). Assinam em 22/02/2022, 
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças, Fernando 
Henrique Guimarães rezende, doador, e vanderli de Carvalho Barbosa, 
donatário .

2 cm -22 1597408 - 1

 ErrATA DE ExTrATo DE DoAÇÃo
 ERRATA DE EXTRATO DE DOAÇÃO - Retifique-se publicação 
de extrato de doação do Processo 1220.01.0000127/2022-96 do dia 
22/02/2022, página 29, desta Secretaria; onde se lê “Município de 
Divisa Lavras” como donatário, leia-se “Município de Lavras”

1 cm -22 1597417 - 1

 ExTrATo DE DoAÇÃo
 Termo de doação eletrônico Nº 249/2022 – PROCESSO SEI. 
1220.01.0000482/2022-17. Partes: SEDE e a Prefeitura Municipal 
de Claro dos Poções . Doação gratuita 55 (cinquenta e cinco) itens no 
valor de r$ 10 .689,06 (dez mil seiscentos e oitenta e nove reais e seis 
centavos). Assinam em 22/02/2022, Superintendente de Planejamento, 
Gestão e Finanças, Fernando Henrique Guimarães rezende, doador, e 
Norberto Marcelino de oliveira Neto, donatário .

2 cm -22 1597435 - 1

 ExTrATo DE DoAÇÃo
 TERMO DE DOAÇÃO ELETRÔNICO Nº 250/2022 

 PROCESSO SEI Nº 1220.01.0000499/2022-43. Partes: SEDE e a 
Prefeitura Municipal de Inconfidentes/MG. Doação gratuita de 19 
(dezenove) itens, no valor total de r$ 4 .355,67(quatro mil trezentos 
e cinquenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) . Assinam em 
22/02/2022, Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças, 
Fernando Henrique Guimarães rezende, Doador e, rosângela Maria 
Dantas, Donatária .

2 cm -22 1597429 - 1

FuNDAÇÃo DE AmPAro à PESquiSA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - FAPEmiG

ExTrATo DE TErMo DE ouTorGA
cag ; apq-00352-21 ; descontaminação da salmonella em pimenta-preta 
e orégano seco com o gás ozônio ; lêda rita dantonino faroni ; 2071 19 
571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de viçosa ;  r$ 64 .544,00 ; 

ExTrATo DE TErMo DE rESCISÃo AMIGávEL
APQ-00671-17 ; Termo de rescisão Amigável ; 

ExTrATo DE CArTA ADITIvA – ProrroGAÇÃo DE oFÍCIo
APQ-00416-18 ; 08/11/2020 ; 07/12/2022 ; Prorrogação ; APQ-
01494-18 ; 15/11/2020 ; 14/12/2022 ; Prorrogação ; APQ-03128-18 ; 
07/11/2020 ; 06/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00049-18 ; 12/10/2021 ; 
11/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00142-18 ; 23/10/2021 ; 22/12/2022 ; 
Prorrogação ; PPM-00179-18 ; 16/10/2021 ; 15/12/2022 ; Prorrogação 
; PPM-00196-18 ; 11/10/2021 ; 10/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-
00203-18 ; 15/10/2021 ; 14/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00255-18 ; 
19/10/2021 ; 18/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00283-18 ; 07/11/2021 ; 
06/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00285-18 ; 15/10/2021 ; 14/12/2022 ; 
Prorrogação ; PPM-00307-18 ; 13/11/2021 ; 12/12/2022 ; Prorrogação 
; PPM-00349-18 ; 08/11/2021 ; 07/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-
00360-18 ; 17/10/2021 ; 16/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00401-18 ; 
11/10/2021 ; 10/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00417-18 ; 22/10/2021 ; 
21/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00422-18 ; 15/10/2021 ; 14/12/2022 ; 
Prorrogação ; PPM-00436-18 ; 15/10/2021 ; 14/12/2022 ; Prorrogação 
; PPM-00456-18 ; 13/11/2021 ; 12/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-
00471-18 ; 16/10/2021 ; 15/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00497-18 ; 
16/10/2021 ; 15/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00563-18 ; 30/10/2021 ; 
29/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00578-18 ; 11/10/2021 ; 10/12/2022 ; 
Prorrogação ; PPM-00583-18 ; 19/11/2021 ; 18/12/2022 ; Prorrogação 
; PPM-00587-18 ; 11/10/2021 ; 10/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-
00599-18 ; 22/10/2021 ; 21/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00608-18 ; 
11/10/2021 ; 10/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00630-18 ; 02/11/2021 ; 
01/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00638-18 ; 15/10/2021 ; 14/12/2022 ; 
Prorrogação ; PPM-00647-18 ; 16/10/2021 ; 15/12/2022 ; Prorrogação 
; PPM-00650-18 ; 06/11/2021 ; 05/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-
00685-18 ; 19/10/2021 ; 18/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00692-18 ; 
02/11/2021 ; 01/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00736-18 ; 15/10/2021 ; 
14/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00773-18 ; 12/10/2021 ; 11/12/2022 ; 
Prorrogação ; PPM-00774-18 ; 15/10/2021 ; 14/12/2022 ; Prorrogação 
; PPM-00789-18 ; 23/10/2021 ; 22/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-
00792-18 ; 23/10/2021 ; 22/12/2022 ; Prorrogação ; PPM-00798-18 ; 
11/10/2021 ; 10/12/2022 ; Prorrogação ; 

10 cm -22 1597566 - 1

BANco DE DESENvoLvimENto 
DE miNAS GErAiS - BDmG

AvISo DE LICITAÇÃo
 o BDMG torna público que realizará, no dia 10 de março de 2022, 
às 09h30, pregão eletrônico edital BDMG-04-A/2022, planejamento 
nº 58/2022 no portal Compras MG, objetivando o Registro de Preços, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis, para aquisição eventual 
de combustíveis, que serão utilizados pelos veículos automotores à 
serviço do BDMG, e para o grupo moto gerador utilizado em caráter de 
emergência elétrica; e de aditivo para óleo diesel, conforme condições 
e requisitos estabelecidos no edital e seus anexos . A sessão pública 
será realizada em ambiente virtual, na internet, no Portal de Compras 
MG, pelo endereço eletrônico www.compras.mg.gov.br . Cópia do 

edital poderá ser obtida gratuitamente nos endereços https://www.
bdmg.mg.gov.br/editais-licitacoes/ ou http://www.compras.mg.gov.
br . outras informações poderão ser obtidas mediante a funcionalidade 
Esclarecimentos / Impugnações relativa ao pregão, no portal Compras 
MG .

CREDENCIAMENTO CORRETORES - EDITAL BDMG-02/2022
 o BANCo DE DESENvoLvIMENTo DE MINAS GErAIS S .A . 
- BDMG torna pública a abertura, a partir da data desta publicação, 
do prazo para credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas, 
devidamente registradas no respectivo Conselho regional de Corretores 
de Imóveis – CRECI, para prestação de serviços de intermediação 
na venda de bens móveis e imóveis, não de uso, de propriedade do 
BDMG, na modalidade de venda direta, em todo o território nacional, 
observadas todas as condições e regras do Edital BDMG-02/2022 e 
seus Anexos, cuja cópia poderá ser obtida gratuitamente no endereço 
https://www.bdmg.mg.gov.br/editais-licitacoes/. Esclarecimentos: na 
forma do edital, item 2 .3 e respectivos subitens .

CONTRATO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 04/2021
 CT 6230/2022. Contratada: COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB 
ARACREDI LTDA. - SICOOB ARACREDI, CNPJ 00.068.987/0001-86 
- Valor: R$150.000,00 - Aprovação: 02/02/2022. Objeto: Contratação 
para atuar como correspondente Bancário do BDMG conforme termos 
e condições do Edital de Credenciamento BDMG-04/2021. Dotação 
orçamentária: 8199910045 - GoP - Comissões dos Agentes . Prazo: 60 
meses a contar da assinatura. Data de assinatura: 22/02/2022.

8 cm -22 1597662 - 1

comPANHiA ENErGéticA DE 
miNAS GErAiS - cEmiG

 CoMPANHIA ENErGÉTICA DE MINAS GErAIS – CEMIG
 GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS

AvISoS DE EDITAL
Pregão Eletrônico 500-H16326 . objeto: vigilância eletrônica em 
diversas cidades do Triângulo Mineiro . Edital e demais informações: 
http://compras.cemig.com.br

CoNTrAToS
Pregão Eletrônico 500-H15917 Nº CoNTrATo 4680006345 
/4680006346 Objeto: Serviços de Análise Físico-Química para o Centro 
de Monitoramento Preditivo da Gerência de Coordenação, Planejamento 
e Engenharia de Manutenção da Transmissão - AT/CP Partes: CEMIG 
DISTrIBuIÇÃo S .A . e CEMIG GErAÇÃo E TrANSMISSÃo S .A . 
x SErvIÇo NACIoNAL DE APrENDIZAGEM INDuSTrIAL-
DEPArTAMENTo rEGIoNAL DE MINAS GErAIS . valor 
R$ 3.108.000,00, Prazo 60 meses. Ass.: 23/12/2021. Homolog.: 
23/12/2021.

4 cm -22 1597476 - 1

CEMIG DISTrIuIÇÃo S . A .
 GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS 

AvISoS DE EDITAL
Pregão Eletrônico 530-G16331 . objeto: LuMINárIAS LED PArA 
SuBESTAÇÕES .
Pregão Eletrônico 530-G16333 . objeto: Luva Emenda .
Pregão Eletrônico 530-H16287 . objeto: registro de Preços - 
Comunicação de dados para equipamentos de medição usando rede 
celular, distribuídos em 5 lotes .
Edital e demais informações: http://compras.cemig.com.br

 CoNTrAToS
Pregão Eletrônico 530-H16335. Objeto: serviços de eficientização 
dos sistemas de iluminação pública (IP) em municípios da área de 
concessão da Cemig, através da troca de luminárias, de lâmpadas 
ineficientes por lâmpadas LED.
Pregão Eletrônico N° 530-G16143 Nº Contratos 4630002612/ 
4680002613 . Contratadas: Hubbell do Brasil Indústria Comercio, 
Importação e Exportação de Equipamentos Elétricos Ltda . e 
Stieletrônica Isoladores S .A . . objeto: Chave Faca 630A . valores: r$ 
11.100.573,43 e R$ 7.399.424,20. Prazo 24 meses. Ass.: 21/02/2022. 
Homolog.: 21/02/2022.
DISPENSA 530-A16316 Nº CoNTrATo:4320000158 . Fundamento: 
Art. 29, inciso VII da Lei 13.303/16, para a contratação da FUNDACAO 
MArIANA rESENDE CoSTA-FuMArC para prestação dos serviços 
de organização e realização de concurso público de eletricista . valor 
R$376.000,00, Prazo 12 meses. Ass.e ratificado em: 18/02/2022.

6 cm -22 1597469 - 1

CEMIG GErAÇÃo E TrANSMISSÃo S . A .
 GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS 

AvISoS DE EDITAL
Pregão Eletrônico 510-G16327. Objeto: Estação SF6 Móvel.
Pregão Eletrônico 510-H16332 . objeto: Prestação de Serviços 
Mantenedores para Usina Hidrelétrica de Irapé, conforme Especificação 
Técnica 11171-AG/NT-1823/21-ET.
Edital e demais informações: http://compras.cemig.com.br

 ADITIvoS
 4680005985/4680006279-510. Contratada: STK SISTEMAS 
TurNKEY ELÉTrICoS Do BrASIL LTDA . objeto: Correção do 1º 
Reajuste. Valor atual: R$62.432.324,87. Ass.: 07/02/2022.

3 cm -22 1597477 - 1

Sá CArvALHo S .A
 GErÊNCIA DE CoMPrAS DE MATErIAIS E SErvIÇoS

 CoNTrAToS
Licitação Eletrônica Nº 800-LS15945 Nº CoNTrATo: 4570018780 . 
Contratada: vLB ENGENHArIA LTDA . objeto: Serviços de 
Elaboração de projeto Como Está das barragens de Antônio Dias 
e Severo. Valor: R$ 310.000,00. Prazo 360 dias. Ass.: 21/02/2022 
Homolog.: 09/02/2022..

2 cm -22 1597494 - 1

comPANHiA DE SANEAmENto Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - coPASA

CoMPANHIA DE SANEAMENTo DE 
MINAS GErAIS - CoPASA MG

JuLGAMENTo - LICITAÇÃo Nº CPLI .1120220010
objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de perfuração, instalação e urbanização de poços tubulares 
profundos, no âmbito do Estado de Minas Gerais . A licitante M BorGES 
ENGENHArIA LTDA foi inabilitada . Detalhamento nos autos e no site 
da CoPASA MG . vencedora do contrato 3: HIDroPoÇoS LTDA - r$ 
4.272.832,87. Contratos 1 e 2 encerrados. Data: 22/02/2022.

AvISoS DE LICITAÇÃo
PREGÃO ELETRÔNICO CPLI Nº 05.2022/0108 – PES

objeto: Serviços de Limpeza com Sucção e Transporte de resíduos . 
Dia da Licitação: 14 de março de 2022 às 08:45 horas . Edital e demais 
informações disponíveis a partir do dia 24/02/2022 no site:www.
copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/Licitação).

PrEGÃo ELETrÔNICo PArA rEGISTro DE PrEÇoS CPLI 
Nº 05.2022/3029 – PEM (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)

objeto: Polímero Aniônico . Dia da Licitação: 14 de março de 2022 às 
09:00 horas . Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 
24/02/2022 no site:www.copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/
Licitação) .

PREGÃO ELETRÔNICO CPLI Nº 05.2022/0040 – PEM.
objeto: unidade compacta de tratamento preliminar . Dia da Licitação: 
14 de março de 2022 às 09:15 horas . Edital e demais informações 
disponíveis a partir do dia 24/02/2022 no site: www.copasa.com.br 
(link: Licitações e Contratos/Licitação).

PrEGÃo ELETrÔNICo PArA rEGISTro DE PrEÇoS CPLI 
Nº 05.2022/3027 – PEM (COTA RESERVADA PARA ME/EPP)

Objeto: Escadas flexíveis. Dia da Licitação: 14 de março de 2022 às 
09:30 horas . Edital e demais informações disponíveis a partir do dia 
24/02/2022 no site:www.copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/
Licitação) .

A DIrETorIA
9 cm -22 1597540 - 1

iNStituto DE DESENvoLvimENto 
iNtEGrADo DE miNAS GErAiS - iNDi

PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº 05/2022
Partes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, 
Instituto de Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INDI 
(Invest Minas) e VALE S.A., CNPJ: 33.592.510/0001-54. Objeto: 
formalizar a intenção da vale em investir neste Estado . Assinatura: 
21/02/2022. Signatários: Fernando Passalio de Avelar (SEDE), João 
Paulo Braga Santos (Invest Minas) e vagner Loyola e rodrigo Dutra 
Amaral (vale) .

2 cm -22 1597237 - 1

comPANHiA DE GáS DE miNAS 
GErAiS - GASmiG

AvISo DE EDITAL
 Pregão Eletrônico n.º GPR-0042/21. Objeto: execução dos serviços 
previstos no Projeto Técnico de reconstituição de Flora – PTrF 
referente às Redes de Distribuição de Gás Natural - Polo Vale do Aço 3ª 
e 4ª Etapas. Envio das propostas: Através do sítio da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias www .bbmnetlicitacoes .com .br, no período compreendido 
entre: 08h00 min do dia 23/02/2022 e 09h00 min do dia 21/03/2022. 
Data e horário da abertura da sessão pública: dia 21/03/2022 às 
09h30min. Etapa de lances a partir das 14h30min do dia 21/03/2022. 
o Edital está disponível no sítio www .bbmnetlicitacoes .com .br . o 
pregão será realizado pelo Pregoeiro Aline Marla Hummel de Souza 
- n .º Pessoal 0138 .

 Daniela Alves Marcondes Pedrosa
Gerente de Contratos e Licitações

4 cm -22 1597302 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto SociAL

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TErMo DE FoMENTO Nº 1481000451/2021.

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
Associação de resgate da Dignidade Humana Providência Divina . 
objeto: Prorrogação de ofício doTermo de Fomento por mais 47 dias . 
Assinatura: 21/02/2022.Processo Sei nº1480.01.0003002/2021-14.

 ExTrATo Do 2º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE CONVÊNIO Nº 1671001522/2019.

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Prefeitura Municipal de Campo Florido . objeto: Prorrogação de 
vigência. Assinatura: 21/02/2022. Vigência: 180 dias.Processo Sei 
nº1480.01.0005517/2019-15.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº1481000004/2021.

Partícipes: EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
Associação Brasileira Kosmo’s de Artes Maciais . objeto: Prorrogação 
de ofício do Termo de Fomento por mais 18 dias . Assinatura: 
21/02/2022.Processo Sei nº1480.01.0004830/2019-37.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº 1481000486/2021.

 Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Associação de Pais eAmigos dos Excepcionais de Bom Despacho . 
objeto: Prorrogação de ofício doTermo de Fomento por mais 45 dias . 
Assinatura: 21/02/2022.Processo Sei nº1480.01.0003938/2021-59.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº1481000580/2021.

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
rede de Intercâmbio de Tecnologias Alternativas . objeto: Prorrogação 
de ofício doTermo de Fomento por mais 45 dias . Assinatura: 
21/02/2022.Processo Sei nº1480.01.0003910/2021-39.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº1481000547/2021.

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
obra unida Lar São vicente De Paulo . objeto: Prorrogação de ofício 
do Termo de Fomento por mais 45 dias. Assinatura: 21/02/2022.
Processo Sei nº1480.01.0003450/2021-4.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE FOMENTONº 1481000586/2021.

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Apae de Campos Altos . objeto: Prorrogação de ofício do Termo 
de Fomentopor mais 47 dias. Assinatura:21/02/2022.Processo Sei 
nº1480.01.0003531/2021-87.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº1481000328/2021.

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
vila vicentina Joaquim Laranjo Costa . objeto: Prorrogação de ofício 
doTermo de Fomento por mais 47 dias. Assinatura: 21/02/2022.
Processo Sei nº1480.01.0003295/2021-57.

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº 1481000544/2021.

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
e Associação dos Portadores de Deficiência de Ipatinga. Objeto: 
Prorrogação de ofício do Termo de Fomento por mais 47 dias . 
Assinatura: 21/02/2022.Processo Sei nº1480.01.0002729/2021-13.

14 cm -22 1597138 - 1

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº 1481000669/2021.

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Lar 
do Idoso Pe Lino Jose Correr . objeto: Prorrogação de ofício doTermo 
de Fomento por mais 47 dias. Assinatura: 21/02/2022.Processo Sei 
nº1480.01.0003881/2021-46.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº1481000661/2021.

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
Grupo S .o .S . Aids Itajuba . objeto: Prorrogação de ofício do Termo 
de Fomento por mais 47 dias. Assinatura: 21/02/2022. Processo Sei 
nº1480.01.0003274/2021-42.

 EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO 
TERMO DE FOMENTO Nº 1481000454/2021.

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
Conferência São vicente De Paulo De Guaranésia . objeto: Prorrogação 
de ofício doTermo de Fomento por mais 47 dias . Assinatura: 
21/02/2022.Processo Sei nº1480.01.0003826/2021-76.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202202222317080146.
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